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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

...................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

..................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA MESA

.......................................................................................................................................................

Seção III
Da Secretaria

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e
Quarto, cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câmara e, além das
atribuições que decorrem desta competência:

I - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;
II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões;
III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da

Câmara;
IV - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços

administrativos da Câmara;
V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.
§ 1o  Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua

numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes; na
ausência dos Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para substituírem os
Secretários.

§ 2o  Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto,
de acordo com a ordem decrescente da votação obtida.

§ 3o  Os Secretários só poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa durante a
sessão, para chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada
pelo Presidente.

Art. 19-A. São as seguintes as atribuições dos Suplentes de Secretário, além de
outras decorrentes da natureza de suas funções:
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I - tomar parte nas reuniões da Mesa e substituir os Secretários, em suas faltas;
II - substituir temporariamente os Secretários, quando licenciados nos termos

previstos no art. 235;
III - funcionar como Relatores e Relatores substitutos nos assuntos que envolvam

matérias não reservadas especificamente a outros membros da Mesa;
IV - propor à Mesa medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem da

Câmara dos Deputados e do Poder Legislativo;
V - representar a Mesa, quando a esta for conveniente, nas suas relações externas

à Casa;
VI - representar a Câmara dos Deputados, quando se verificar a impossibilidade

de os Secretários o fazerem, em solenidades e eventos que ofereçam subsídios para
aprimoramento do processo legislativo, mediante designação da Presidência;

VII - integrar, sempre que possível, a juízo do Presidente, as Comissões Externas,
criadas na forma do art. 38, e as Comissões Especiais, nomeadas na forma do art. 17, inciso I,
alínea m;

VIII - integrar grupos de trabalho designados pela Presidência para desempenhar
atividades de aperfeiçoamento do processo legislativo e administrativo.

Parágrafo único. Os Suplentes sempre substituirão os Secretários e substituir-se-
ão de acordo com sua numeração ordinal.

 Artigo acrescentado pela Resolução nº 28, de 2002.

CAPÍTULO II
DO COLÉGIO DE LÍDERES

Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos
Parlamentares e do Governo constituem o Colégio de Líderes.

§ 1o  Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do
Governo terão direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.

§ 2o  Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas
mediante consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério
da maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de
cada bancada.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

.......................................................................................................................................................

Seção III
Das Comissões Temporárias

Art. 33. As Comissões Temporárias são:
I - Especiais;
II - de Inquérito;
III - Externas.
§ 1o  As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação
dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a
Comissão, não se fizer a escolha.
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§ 2o  Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as
bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares
possam fazer-se representar.

§ 3o  A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem
prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.

Subseção I
Das Comissões Especiais

Art. 34. As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre:
I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua

organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e III,
respectivamente, do Título VI;

II - proposições que versarem matéria de competência de mais de três Comissões
que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do Presidente da Câmara, ou a
requerimento de Líder ou de Presidente de Comissão interessada.

§ 1o  Pelo menos metade dos membros titulares da Comissão Especial constituída
para os fins do disposto no inciso II será composta por membros titulares das Comissões
Permanentes que deveriam ser chamadas a opinar sobre a proposição em causa.

§ 2o  Caberá à Comissão Especial o exame de admissibilidade e do mérito da
proposição principal e das emendas que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art.
49 e no § 1o  do art. 24.

Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros,
instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo
certo, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros
previstos em lei e neste Regimento.

§ 1o  Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a
vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do País, que estiver
devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão.

§ 2o  Recebido o requerimento, o Presidente o mandará a publicação, desde que
satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao Autor, cabendo desta
decisão recurso para o Plenário, no prazo de cinco sessões, ouvida a Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania.

§ 3o  A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá o
prazo de cento e vinte dias, prorrogável por até metade, mediante deliberação do Plenário,
para conclusão de seus trabalhos.

§ 4º Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem
funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o mesmo
quórum de apresentação previsto no caput deste artigo.

§ 5o  A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição numérica indicada
no requerimento ou projeto de criação.

§ 6o  Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos administrativos,
as condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho da
Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das
providências que a Comissão solicitar.
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Art. 36. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação
específica:

I - requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como, em
caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da administração pública direta, indireta
e fundacional, ou do Poder Judiciário, necessários aos seus trabalhos;

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob
compromisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública informações e
documentos, requerer a audiência de Deputados e Ministros de Estado, tomar depoimentos de
autoridades federais, estaduais e municipais, e requisitar os serviços de quaisquer autoridades,
inclusive policiais;

III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados dos
serviços administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências necessárias
aos seus trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa;

IV - deslocar-se a qualquer ponto do território nacional para a realização de
investigações e audiências públicas;

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em
separado sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais.

Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão,
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal.

Art. 37. Ao termo dos trabalhos a Comissão apresentará relatório circunstanciado,
com suas conclusões, que será publicado no Diário da Câmara dos Deputados e
encaminhado:

I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo,
conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, ou indicação, que será
incluída em Ordem do Dia dentro de cinco sessões;

II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com a cópia da
documentação, para que promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações
apuradas e adotem outras medidas decorrentes de suas funções institucionais;

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter
disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§ 2o  a 6o , da Constituição Federal, e
demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis, assinalando prazo hábil para seu
cumprimento;

IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual
incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior;

V - à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o , da Constituição
Federal, e ao Tribunal de Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da mesma
Carta.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo
Presidente da Câmara, no prazo de cinco sessões.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Subseção III
Das Comissões Externas

Art. 38. As Comissões Externas poderão ser instituídas pelo Presidente da
Câmara, de ofício ou a requerimento de qualquer Deputado, para cumprir missão temporária
autorizada, sujeitas à deliberação do Plenário quando importarem ônus para a Casa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se missão autorizada aquela
que implicar o afastamento do Parlamentar pelo prazo máximo de oito sessões, se exercida no
País, e de trinta, se desempenhada no exterior, para representar a Câmara nos atos a que esta
tenha sido convidada ou a que tenha de assistir.

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 39. As Comissões terão um Presidente e três Vice-Presidentes, eleitos por
seus pares, com mandato até a posse dos novos componentes eleitos no ano subseqüente,
vedada a reeleição.

§ 1o  O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes para se
reunirem em até cinco sessões depois de constituídas, para instalação de seus trabalhos e
eleição dos respectivos Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice-Presidentes.

§ 2o  Os Vice-Presidentes terão a designação prevista no parágrafo anterior,
obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:

I - legenda partidária do Presidente;
II - ordem decrescente da votação obtida.
§ 3o  Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no art. 7o , no

que couber.
§ 4o  Presidirá a reunião o último Presidente da Comissão, se reeleito Deputado ou

se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de
maior número de legislaturas.

§ 5o  O membro suplente não poderá ser eleito Presidente ou Vice-Presidente da
Comissão.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada
às Comissões competentes e publicada no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos,
para serem distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.

§ 1o  Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer
proposição que:

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;
II - versar matéria:
a) alheia à competência da Câmara;
b) evidentemente inconstitucional;
c) anti-regimental.
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§ 2o  Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao
Plenário, no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a
proposição voltará à Presidência para o devido trâmite.

Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas:
I - terão numeração por legislatura, em séries específicas:
a) as propostas de emenda à Constituição;
b) os projetos de lei ordinária;
c) os projetos de lei complementar;
d) os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa de origem;
e) os projetos de resolução;
f) os requerimentos;
g) as indicações;
h) as propostas de fiscalização e controle;
II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e

organizadas pela ordem dos artigos do projeto, guardada a seqüência determinada pela sua
natureza, a saber, supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas;

III - as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas de sua
iniciativa, subordinadas ao título “Subemendas”, com a indicação das emendas a que
correspondam; quando à mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas
numeração ordinal em relação à emenda respectiva;

IV - as emendas do Senado a projeto da Câmara serão anexadas ao projeto
primitivo e tramitarão com o número deste.

§ 1o  Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de
“projeto de lei”.

§ 2o  Nas publicações referentes a projeto em revisão, será mencionado, entre
parênteses, o número da Casa de origem, em seguida ao que lhe couber na Câmara.

§ 3º Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as
iniciais desta.

§ 4o  A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida ao número,
entre parênteses, a indicação “Substitutivo”.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


